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FAZENDA NACIONAL

KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Ano-calendario: 2011
EMBARGOS. OMISSAO E CONTRADICAO.

Demonstrada divergéncia interna no corpo do Acorddo de rigor o provimento
dos embargos aclaratorios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os

Embargos de Declaracdo, sem efeitos infringentes, para sanar a omissdo apontada, nos termos do

voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos

Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)),
Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Ronaldo Souza Dias
(Presidente). Ausente a Conselheira Fernanda Vieira Kotzias.

Relatorio

1.1. Trata-se de Embargos de Declaracdo em Acordao desta Turma de relatoria do

Conselheiro Jodo Paulo, assim ementado:
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 EMBARGOS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
 Demonstrada divergência interna no corpo do Acórdão de rigor o provimento dos embargos aclaratórios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles � Presidente em Exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente a Conselheira Fernanda Vieira Kotzias.
 
  1.1. Trata-se de Embargos de Declaração em Acórdão desta Turma de relatoria do Conselheiro João Paulo, assim ementado:
 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS. DELIMITAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL 
Segundo os critérios de essencialidade e relevância adotados pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n° 1.221.170/PR para a definição do conceito de insumo na legislação do PIS e da COFINS, devem gerar créditos destas contribuições, para o caso específico deste contribuinte, as aquisições de 1.1 Bens, serviços, combustíveis, peças e serviços de manutenção de veículos e locação de veículos (desde que, nos últimos casos, os veículos fossem utilizados para transporte inserido no processo produtivo), excetuando a locação de veículos a pessoa física/ e das posições TIPI 8702, 8703, 8710, 8711, 8712, 8713 e 8715 e suas partes e peças, relativas a ônibus, veículos de passeio, e também a locação de veículos; 1.2 Serviços de manutenção das linhas de transmissão de energia elétrica construídas pela recorrente, transporte de ouro (neste último caso, desde que o transporte do ouro não seja externo e posterior ao processo produtivo do bem, como já foi firmado nestes autos em relação aos contratos com a Protege S/A nestes mantida a glosa por carência probatóra); 1.3 Aquisição de máquinas e equipamentos (como aqueles usados na fase de lavra, moagem, circuito de bombeamento/tubulações de minério...) desde que os bens e serviços contratados tiverem sido utilizados no processo produtivo e anexo V do TVF - máquinas equipamentos; 1.4 Na contratação de mão de obra empregada na produção. No que tange as demais alegações, negar-lhes provimento e manter as glosas para: transporte de ouro por carência probatória - créditos de consultoria - aquisição de estruturas metálicas e anexo IV quanto suas edificações. (sic).
1.2. A Procuradoria aponta (no que foi acatada pelo despacho da Presidência) omissão no dispositivo do julgado que deixou de apontar que foi mantida a glosa para locação de pessoas jurídicas que não fazem parte do processo produtivo.

 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Relator.
2. Em Julgamento anterior, esta Turma deferiu créditos de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PESSOAS JURÍDICAS desde que os veículos participem do processo produtivo da contribuinte Embargada:
Além do exposto, a mineradora em seu Recurso Voluntário advoga em favor do creditamento da locação de veículos automotores glosados pela DRJ quando do julgamento da manifestação de inconformidade, por ter se baseado na legislação do IPI, senão vejamos: (...) 
Merece guarida o requerimento para exclusão da glosa elaborado pelo contribuinte, mas por motivos distintos. Alegou-se a inaplicabilidade da legislação que estipula a classificação anteriormente citada dos veículos, mas a razão pela qual lhe é devido o direito de crédito se fundamenta na mesma razão exposta para excluir a glosa dos bens e serviços para os veículos que compõem o processo de produção. Sendo assim, entendo que merece ser cancelada a glosa dos créditos de locação de veículos pesados utilizados diretamente na produção, como os indicados no Recurso Voluntário (fl. 887 dos autos). (Destaques não originais)
2.1. Todavia, o dispositivo do Acórdão deixou de fazer o discrimen, aparentemente, concedendo crédito de locações in totum:
Acordam os membros do colegiado, (i) por maioria votos, em negar provimento a locação de veículos a pessoa física; e locação dos veículos das posições TIPI 8702, 8703, 8710, 8711, 8712, 8713 e 8715 e suas partes e peças, relativas a ônibus, veículos de passeio, vencida a conselheira Larissa Nunes Girard, que negava provimento à locação de veículos em geral;
3. Assim, devem os presente embargos serem acolhidos, conhecidos e providos, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão no dispositivo do acórdão embargado, corrigindo-o para o seguinte:
Acordam os membros do colegiado, (i) por maioria votos, em negar provimento a locação de veículos a pessoa física; e locação dos veículos das posições TIPI 8702, 8703, 8710, 8711, 8712, 8713 e 8715 e suas partes e peças, relativas a ônibus, veículos de passeio, bem como locação de veículos automotores que não participem do processo produtivo, vencida a conselheira Larissa Nunes Girard, que negava provimento à locação de veículos em geral;

(documento assinado digitalmente)
Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
DELIMI:I'ACAO DO PROCESSO PRODUTIVO. ESSENCIALIDADE E
RELEVANCIA. PROCEDENCIA PARCIAL

Segundo os critérios de essencialidade e relevancia adotados pelo Superior Tribunal de
Justica no Recurso Especial n° 1.221.170/PR para a defini¢do do conceito de insumo na
legislacdo do PIS e da COFINS, devem gerar créditos destas contribuigdes, para o caso
especifico deste contribuinte, as aquisicdes de 1.1 Bens, servigos, combustiveis, pecas e
servigos de manutencdo de veiculos e locagdo de veiculos (desde que, nos Gltimos
casos, os veiculos fossem utilizados para transporte inserido no processo produtivo),
excetuando a locacédo de veiculos a pessoa fisica/ e das posi¢6es TIPI 8702, 8703, 8710,
8711, 8712, 8713 e 8715 e suas partes e pecas, relativas a dnibus, veiculos de passeio, e
também a locacdo de veiculos; 1.2 Servigos de manutencdo das linhas de transmissdo de
energia elétrica construidas pela recorrente, transporte de ouro (neste Gltimo caso, desde
que o transporte do ouro ndo seja externo e posterior ao processo produtivo do bem,
como ja foi firmado nestes autos em relagdo aos contratos com a Protege S/A nestes
mantida a glosa por caréncia probatdra); 1.3 Aquisicdo de maquinas e equipamentos
(como aqueles usados na fase de lavra, moagem, circuito de bombeamento/tubula¢des
de minério...) desde que os bens e servicos contratados tiverem sido utilizados no
processo produtivo e anexo V do TVF - maquinas equipamentos; 1.4 Na contratacdo de
méo de obra empregada na produgdo. No que tange as demais alegagdes, negar-lhes
provimento e manter as glosas para: transporte de ouro por caréncia probatéria -
créditos de consultoria - aquisicdo de estruturas metélicas e anexo IV quanto suas
edificaces. (sic).

1.2. A Procuradoria aponta (no que foi acatada pelo despacho da Presidéncia)
omissdo no dispositivo do julgado que deixou de apontar que foi mantida a glosa para locacao de
pessoas juridicas que ndo fazem parte do processo produtivo.

Voto

Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Relator.

i 2. Em Julgamento anterior, esta Turma deferiu créditos de LOCACAO DE
VEICULOS AUTOMOTORES DE PESSOAS JURIDICAS desde que os veiculos participem
do processo produtivo da contribuinte Embargada:

Além do exposto, a mineradora em seu Recurso Voluntdrio advoga em favor do
creditamento da locacdo de veiculos automotores glosados pela DRJ quando do
julgamento da manifestacdo de inconformidade, por ter se baseado na legislagéo do IPI,
sendo vejamos: (...)

Merece guarida o requerimento para exclusdo da glosa elaborado pelo contribuinte, mas
por motivos distintos. Alegou-se a inaplicabilidade da legislagdo que estipula a
classificacdo anteriormente citada dos veiculos, mas a razdo pela qual lhe é devido o
direito de crédito se fundamenta na mesma razao exposta para excluir a glosa dos bens e
servicos para os veiculos que comp8em o processo de producdo. Sendo assim, entendo
gue merece ser cancelada a glosa dos créditos de locagdo de veiculos pesados
utilizados diretamente na produgdo, como os indicados no Recurso Voluntario (fl.
887 dos autos). (Destaques ndo originais)
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2.1. Todavia, o dispositivo do Acorddao deixou de fazer o discrimen,
aparentemente, concedendo credito de locagdes in totum:

Acordam os membros do colegiado, (i) por maioria votos, em negar provimento a
locacdo de veiculos a pessoa fisica; e locacdo dos veiculos das posicBes TIPI 8702,
8703, 8710, 8711, 8712, 8713 e 8715 e suas partes e pecas, relativas a dnibus, veiculos
de passeio, vencida a conselheira Larissa Nunes Girard, que negava provimento a
locacdo de veiculos em geral;

3. Assim, devem os presente embargos serem acolhidos, conhecidos e providos,
sem efeitos infringentes, para sanar a omissao no dispositivo do acérddo embargado, corrigindo-
0 para o seguinte:

Acordam os membros do colegiado, (i) por maioria votos, em negar provimento a
locacdo de veiculos a pessoa fisica; e locagdo dos veiculos das posi¢des TIPI 8702,
8703, 8710, 8711, 8712, 8713 e 8715 e suas partes e pegas, relativas a dnibus, veiculos
de passeio, bem como locacdo de veiculos automotores gue ndo participem do
processo produtivo, vencida a conselheira Larissa Nunes Girard, que negava
provimento a locacdo de veiculos em geral;

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto



